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ATA DA 49ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 28 DE OUTUBRO 

DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Juízes Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, Thiago 

Paiva dos Santos e José Rodrigo Sade. Juízes Auxiliares, Melissa de 

Azevedo Olivas e Roberto Aurichio Junior. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Às catorze horas foi aberta 

a Sessão de Julgamento virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600487-

31.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTAVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

EMBARGANTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

EMBARGADO: LUIZ ADYR GONCALVES PEREIRA 

EMBARGADO: JOSE MARCINIAK STUSKI 

EMBARGADO: ADEMAR PRZYWITOWSKI 

EMBARGADO: JOSE DENILSON NIZER VOLOCHEN 

EMBARGADO: EDIVAL FERREIRA GUIMARAES 

EMBARGADO: HILARIO GORDYA STANSKI 

EMBARGADO: JORGE WALLACE MANFRONI 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

EMBARGADO: PEDRO CESAR ALBUQUERQUE DE FARIAS 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

EMBARGADO: JACKSON FELIPE SILVA MACHADO DE LIMA 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaVirtual049-2022                                                                                            2 

 

ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0600350-17.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 

AGRAVANTE: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - CASCAVEL - 

PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES  

RECORRIDO: UNIÃO FEDERAL 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do agravo de 

instrumento, e, no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto 

da Relatora. 

 

RECURSO NA REPRESENTAÇÃO ESPECIAL Nº 0604009-

34.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DRA. MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDO: FABIANO IORIO DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: IVO IORIO DE CARVALHO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

 

RECURSO NA REPRESENTAÇÃO ESPECIAL Nº 0604033-

62.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DRA. MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDO: DIRCEU MORAES 

ADVOGADO: ROBSON RICARDO GUTEBIL SCHOPTIAN  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

 

Julgamentos adiados, por indicação do Relator, para o dia 

07.11.2022: RECURSO NA REPRESENTAÇÃO Nº 0603860-

38.2022.6.16.0000.  
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Julgamento adiado, por indicação da Relatora, para o dia 

17.11.2022: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0601013-63.2022.6.16.0000. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 31 de outubro 

de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

 

Curitiba, 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


